
Questão Dissertativa – Processo Penal

O que é princípio constitucional da presunção de inocência no processo penal? ( 2,5 Pontos ) É

cabível  prisão  cautelar  antes  da  condenação  transitar  em julgado?  É  cabível  prisão  decorrente

apenas da condenação que ainda não transitou em julgado? Fundamente com base na doutrina e na

jurisprudência do STF. ( 2,5 Pontos )

Constituição:

Art. 5º. (…) LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal

condenatória; 

Código de Processo Penal (CPP)

Art.  283.  Ninguém poderá  ser  preso  senão  em flagrante  delito  ou  por  ordem escrita  e

fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão

temporária ou prisão preventiva.

Espelho1

No sistema jurídico brasileiro o princípio da presunção de inocência está expressamente afirmado

na Constituição, em seu artigo 5º, inciso LVII, onde claramente está proclamado que “ninguém será

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”, ou seja, todos serão

presumidos inocentes até que ocorra o trânsito em julgado de uma sentença penal condenatória. Está

aí  a  consagração  constitucional  do  princípio  da  presunção  de  inocência,  cujo  respeito  é  de

fundamental importância para a efetiva garantia dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

Não há duvida de que é cabível a prisão cautelar. 

Entretanto,  a jurisprudência do STF ainda não é pacífica se é cabível  a “prisão-pena” antes do

trânsito em julgado.

1 https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/diretos-humanos-e-constituicao/presuncao-de-inocencia-direito-
fundamental-e-principio-constitucional-no-brasil-04042018 . Acesso em 02/04/2019.
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